
LEi }Y 2 27ih DE 02 DE SETEMBRO DE 1992.

h Transforma Cargo de AdJ:linistrador para Estatístico H

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

CONSIDERANDOa necessidade do Departamento de" Orçamen••
to e Financas (D.O.F. ). de um Estatístico;

CONSIDERANDO que a transformação não acarretará õnus

para o Munieípio;
CONSIDERA.'iOO que vinculado ao D.O.F. já existe um admi

nistrador cOm atividade de Estatisticp habil itadoj -
'i cXIlARA MUNICIPAL DE lIOVA lGUACU. POR SEUS REPRESENTAl'TES

·LE~AIS. DECRETA E EU SACIOMO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica transformado o cargo de Administrador vincu
lado ao lLÓ.F. para O cargo de Estatistico.
Art. 29 - A presente despesa correrá por conta da. dotação
prôpria do orçamento em vigor.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ iCél
ção. produzindo e efeite. a partir de 19 de ag08t;' 'de 1992
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